
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA – PB 
CNPJ nº 01.612.643/0001-59 

Av. Santa Cecília, nº 214 – Centro – Santa Cecília/PB 
CEP nº 58463-000 

E-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br 

EDITAL - LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00011/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, Estado da Paraíba, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, 

endereço na Av. Santa Cecília, 214 – Centro – Santa Cecília – PB, inscrito no CNPJ nº 

01.612.643/0001-59, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço por item, nos 

termos do Art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto Federal nº 

11.871, de 29 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 106, de 29 de dezembro de 2023; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas estabelecidas neste Edital, conforme critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

 
 

Data inicial para apresentação das Propostas 
e Documentações: 

DIA 30/01/2024, A PARTIR DAS 17:00 H 

Data final para apresentação das Propostas e 
Documentações, por envio presencial: 

DIA 05/02/2024, ATÉ ÀS 13:00 H 

Data final para apresentação das Propostas e 
Documentações, por envio de e-mail: 

DIA 05/02/2024, ATÉ ÀS 23:59 H 

Data para Julgamento das Propostas e 
Documentações: 

06/02/2024 ÀS 10:00 H 

REFERÊNCIA DO HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

Endereço Eletrônico para envio das Propostas 
e Documentações: 

licitacao@santacecilia.pb.gov.br 

 

1.0. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui o objeto desta Dispensa: Contratação de empresa para execução de 

pavimentação em paralelepípedo e intertravado na Rua da Creche – Praça do 

Jacaré, no Município de Santa Cecília – PB. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

1.2.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Santa 

Cecília, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15.451.0008.1006 – Implantação de Drenagem, Pavimentação e Recapeamento 

Asfáltico 
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4490.51.99 – Obras e Instalações // Ficha nº 198 

 

3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1. O valor global estimado para contratação ser de R$ 118.964,98 (cento e dezoito 

mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). 

 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA por um período de 04 (três) dias úteis, a partir 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados presencialmente na sala da CPL ou por e-mail: 

licitacao@santacecilia.pb.gov.br, fazendo referência a DISPENSA Nº 

DV00011/2024. 

4.1.1. Limite para envio presencial da Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação: 05/02/2024 até às 13:00 H. 

4.1.2. Limite para envio por e-mail da Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação: 05/02/2024 até às 23:59 H. 

 

4.2. PROPOSTA DE PREÇO: 

4.2.1. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo ou o 

fornecido pelo Município, conforme constante no modelo de proposta – 

ANEXO II, desde que esteja devidamente preenchido. 

4.2.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as 

especificações constantes deste instrumento e seus elementos – ANEXO I, 

em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, 

contendo no correspondente lote cotado: descrição, quantidade e valores 

unitários e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

4.2.2.1. Planilha de quantitativos e preços; 

4.2.2.2. Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução 

dos serviços; e 

4.2.2.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o 

detalhamento da composição e da taxa de Bonificação de 

Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos percentuais praticados, 

bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

4.2.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os 

seguintes critérios: 

4.2.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

4.2.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, 

todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 

arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 
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4.2.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a 

Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável 

Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável 

Técnico serão desclassificadas. 

4.2.5. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação. 

4.2.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estimado pela administração. 

4.2.7. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser 

inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Projeto Básico – 

ANEXO I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a 

proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 

4.2.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 

elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. 

Assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 

algarismos, dos prazos de execução, das condições de pagamento, da sua 

validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras 

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

4.2.9. A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de 

pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou 

integralmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão 

consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências 

não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

4.2.10. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições 

deste instrumento convocatório. 

 

4.3. HABILITAÇÃO JÚRIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

 

4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CARTÃO CNPJ; 

4.3.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de 

sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado 

acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com 

ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – MEI. 

 

4.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL: 
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4.3.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

4.3.2.2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou 

outro equivalente, na forma da lei; 

4.3.2.3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou 

outro equivalente, na forma da lei; 

4.3.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS–CRF, apresentando a correspondente 

certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

4.3.3. HABILITAÇÃO TRABILHISTA: 

4.3.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome 

do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado 

junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de 

serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto 

da presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito 

se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT 

emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da 

comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao 

quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente 

certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 

qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da 

ficha de Registro do Empregado; 

b. Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 

civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do 

Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;  

c. ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho regional de 

fiscalização profissional competente; 

d. Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, 

quando o responsável técnico for sócio da empresa; 

e. Declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo 

licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente 

a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente 

com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que 

autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade 
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técnico-profissional exigida na Dispensa nº. 00011/2024 e que integrarei 

o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 

específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Cecília - PB" ◄. 

f. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior a: 

 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020. 

M² 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022. 

M³ 

 

4.5. DECLARAÇÃO: 

4.5.1. Declaração do licitante: do cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, 

da Constituição Federal – Art. 68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21 – 

ANEXO III. 

 

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 

organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice 

correspondente. Deverão estar perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 

emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto 

neste Edital. 

 

4.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

4.8. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, tornará o respectivo 

licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 

comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. 

 

5.0. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

 

5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata de julgamento. 

 

5.3. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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5.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado do Município de Santa Cecília; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187/09. 

 

6.0. DOS RECURSOS 

 

6.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar recurso em até 03 (três) 

dias úteis, observando-se o disposto no Art. 165, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação do Município, devendo ser 

protocolizado via e-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. 

 

6.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

6.4. Decidido(s) o(s) recursos, a autoridade superior do Município fará a adjudicação e 

ratificação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

 

7.0. DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento ocorrerá Em até 30 (trinta) dias, conforme boletim de medição e 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2. Para realização do pagamento, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal e trabalhista apresentada durante o processo de habilitação. 

 

8.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Santa Cecília – PB, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA 

Prefeito 
  

JOSE MARCILIO FARIAS 
DA SILVA:05392082483

Assinado de forma digital por JOSE 
MARCILIO FARIAS DA 
SILVA:05392082483 
Dados: 2024.01.30 15:36:14 -03'00'
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
DOCUMENTO ANEXO A ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
REF.: DISPENSA Nº DV00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação em paralelepípedo e 
intertravado na Rua da Creche – Praça do Jacaré, no Município de Santa Cecília – PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ nº 
 
Prezados Senhores,  
 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
 
1 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E INTERTRAVADO NA RUA DA CRECHE – PRAÇA DO 
JACARÉ, NO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA – PB. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES Serv. 1   

2 PAVIMENTAÇÃO Serv. 1   

3 SERVIÇOS FINAIS Serv. 1   

  TOTAL DO LOTE:  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
 

As despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da contratada. 
 

 
 
Local, ________ de ________________ de 2024. 

 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
 
OBS.: A proposta deverá ser assinada por pessoa física em formato manuscrito ou digital e elaborada em papel 

timbrado do licitante. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
REF.: DISPENSA Nº DV00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 
 
PROPONENTE: 
CNPJ nº 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF – Art. 68, Inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei Federal 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir 
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, 
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: A declaração deverá ser assinada por pessoa física em formato manuscrito ou digital e elaborada em 
papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00011/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00012/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO 
DE SANTA CECÍLIA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A 
EMPRESA .........”, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, Estado da 
Paraíba, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - Av. Santa Cecília, 214 - Centro - Santa Cecília - 
PB, CNPJ nº 01.612.643/0001-59, neste ato representada pelo Prefeito JOSÉ MARCÍLIO FARIAS 
DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua ************, *** - ***** - Santa 
Cecília – PB, CPF nº ***.920.824-**, Carteira de Identidade nº **531** SDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00011/2024, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023; Decreto Municipal nº 106, de 29 de dezembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
para execução de pavimentação em paralelepípedo e intertravado na Rua da Creche – Praça do 
Jacaré, no Município de Santa Cecília – PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº DV00011/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
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no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Santa Cecília: 
02.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
15.451.0008.1006 – Implantação de Drenagem, Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
4490.51.99 – Obras e Instalações // Ficha nº 198 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
Federal nº 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme boletim de 
medição e apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 05 (cinco) dias; 
b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
... 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
... 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei Federal nº 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 
125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da Contratada. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
A gestão e a fiscalização da execução do contrato serão exercidas pelo gestor e o fiscal de 
contrato devidamente nomeado pelo Município quando da assinatura do contrato. 
 
Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual o(a) servidor(a) ... – 

CPF nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:  

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 
Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual o(a) servidor(a) 

... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 
 
Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 
 
a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 
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f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 

observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Federal nº 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal nº 13.709/18, incluindo aquelas 
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em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei Federal nº 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Umbuzeiro. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 

Santa Cecília – PB, ... de ............... de ..... 
 
 
TESTEMUNHAS  
_____________________________________ 
...  
 
 
_____________________________________ 
... 

PELO CONTRATANTE  
_____________________________________ 
... 
 
PELA CONTRATADA 
_____________________________________ 
... 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas

GENERALIDADES

O presente memorial tem por f,rnalidade estabelecer as condições que presidirão a instalação e

o desenvolvimento das obras e serviços relativos à PAVIMENTAÇÃO DE RUA NO

MUNICIPIO DE SANTA CECÍLIA/PB.

DrsPosrÇÕrs cnnars

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com as noÍrnas a seguir:

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e, salvo disposto em contrário ou

identificado na planilha orçamentária, setâo fornecidos pela empreiteira.

o Não será permitida a alteração das especifrcações dos materiais, exceto a juízo da

fiscalização e com autorização por escrito da mesma.

o A mão-de-obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira

qualidade e acabamento será esmerado.

o Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

o Ficará a empreiteira obrigada a demolir erefazer os trabalhos rejeitados, logo após

o recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva

as despesas decorrentes desses serviços.

o Todos os elementos e insumos constantes no escopo da construção devem obedecer

às especificações aqü fixadas, não devendo ser utilizados elementos com qualidade

inferior aos especifiçados em planilha.

. Alguns itens são mencionados apenas em planilha orçamentária, estes também

devem obediência ao presente memorial.

o Os serviços devem ser aferidos no momento de sua execução;

o Os quantitativos estimados e apresentados em planilha serão objetos de adequação

à demanda real executada,

. Serve para que a empresa realize a sua prévia avaliação dos serviços a serem

executados. Alguma sub-composição que eventualmente seja considerada

necessária deve ser inserida nos itens principais do orçamento, pois não serão

aceitos os pedidos de suplementação A visita técnica relativos a serviços dessa

natureza;

. Os serviços serão executados em estrita e total observância as indicações constantes

em plantas e memoriais. No caso de dwidas quanto às dimensões de projeto e

medidas das cotas, dar-se-á prioridade aos valores cotados;
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Maiores esclarecimentos serão prestados pela fiscalização e/ou pelos responsáveis

pelo projeto que procederão as verificações e aferições quejulgarem oportunas;

Durante a execução dos serviços, todas as superÍicies atingidas pela obra deverão

ser recuperadas utilizando-se material idêntico ao existente no local, procurando

obter perfeita homogeneidade com as demais superficies circundantes. Todo e
qualquer dano causado à instalação da área por elementos ou funcionários da

empreiteira deverá ser reparado sem ônus;

A contratada deverá providenciar sob suas expensas o barracão da obra, adotando

as providências necessárias para o início dos serviços. Incluem-se neste item a

localização, preparo e disponibilizaçáo no local da obra de todos os equipamentos,

mão-de-obra, materiais e instalações necessários à execução dos serviços

contratados

Será de naturezaprovisória, indispensável ao funcionamento do canteiro de obras,

de maneira a dota-la de funcionalidade, organização, segurança e higiene, durante

todo o período em que se desenvolverá a obra, a obediência à Norma NR 18 -
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da construção.

Banacão para escritório de obra disporá de instalações necessárias para o bom

andamento dos serviços:

a

o

a

quando necessários;

caso será necessário a adoção de fono térmico, o que poderá ser obtido com placas de

isopor). A depender do porte da obra, será do tipo padrão pequeno, medio ou grande.

características:

conveniente;

às refeições;

superior a2km do posto de trabalho;

óleo para que sejam laváveis e duráveis.
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. Toda instalação sanitiiria de obra devení atender, no mínimo, às seguintes

especificações:

ou fração;

Possuirão as respectivas torneiras, sendo espaçadas de 0,60 m nos lavatórios coletivos;

sumidouro, sem passar pela fossa;

ou fração,

interno;

tampa para depósito de papeis usados;

automaticamente;

sumidouro projetado para esse fim.

Todas as instalações provisórias deverão ser construídas de acordo com os padrões da

Contratante, conforme instruções de instalações provisórias previamente aprovados pela

Fiscalização.

A obra não será iniciada sem que a Contratada encamiúe à Fiscalização cópias dos documentos

exigidos nesta especificação e no contrato, destacando-se, dentre eles:

Durante o decorrer da obra ficarão sob responsabilidade da Contratada, no tocante aos

escritórios:

Alimpeza das instalações, o fornecimento de móveis e utensílios de consumo, água e energia

elétrica, necessários às atividades da Fiscalização;

higtene,

lixo.
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PAYIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

l. SERVIÇOS PRELIIITNARES

1.1 - Placa de obra em chapa de aço galvanizado.

A contratada deverá instalar placa de obras nas dimensões 1,00m x 1,00m, em chapa de aço

zincado no 22. De acordo com a orientação da Secretaria de lnfraestrutura do Município.

Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações

contidas no manual de visual de placas de obras.

A placa deverá ser fixada pela contratada em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltada paÍa a via que forneça melhor visualização. A

contratada tambem deverá ser responsável pelo bom estado de conservação, inclusive quanto à

integridade do padrão de cores durante todo o período de execução da obra.

Para a fixação da placa, será utilizada estrutura de madeira de lei, sendo construída com peças

de7,5 x 2,5cm e7,5 x7,5çm de seção transversal, e fixadas entre si por meio de pregos 18 x

30.

A estrutura de sustentação da placa será fixada ao solo por meio de escavações de 0,30m x

0,30m e 0,50m de profundidade. Apos a introdução da estrutura nas escavações, observará o

nivelamento e alinhamento, procedendo.se com os escoramentos e o preenchimento das

escavações utilizando concreto simples.

Modelo de Placa esmaltada para identificação da obra

1.2

A precisão,

devidamente aferidos antes do início dos trabalhos. A locação será feia sempre usando as

medidas calculadas sobre as cotas do projeto. Em caso de dúvidas, deverá ser consultada a

FISCALIZAÇÃO.

NOME DO OBJETO

Valor total da obra:

MunicÍpio:

Obra:

Contrato:

Agentes Participantes

lnício da Obra:

Término da Obra:

rçus-ropogmrrco§ para I
Empresa contratada

;;.v Sonlo Cecílio
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A ocorrência de erro na locagão da obra projetada implicará paÍa a CONTRATADA, na

obrigação de fazer, por sua conta e risco e, nos prazos estipulados, as modificações, demolições

e reposições necessárias.

2. PAVIMENTAÇÃO DA RUA (PARALELEPÍPEDO)

2.1 Assentamento de Guia (meio-fio) premoldado

Meio-tio'. é o conjunto de guias assentadas e aliúadas ao longo das bordas da pista.

Deverá ser aberta uma vala para assentamento das guias ao longo da borda do subleito

preparado, obedecendo ao aliúamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. O fundo

da vala deverá ser regularizado e apiloado. Para corrigir o recalque produzido pelo apiloamento,

será colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado que será, por sua vez,

apiloado.

As juntas serão tomadas com argamassa de cimerúo e areia com a dosagem de 1:3 em volume.

O material escavado das valas deverá ser reposto ao lado das guias e apiloado logo que fique

concluído o assentamento das mesmas.

O alinhamento e perfil do meio-fio serão veriÍicados antes do início do calçamento. Não deverá

haver desvios superiores a2 çm em relação ao aliúamento e perfil estabelecidos.

2.2 Execução de pavimento em paralelepípedos

Os paralelepípedos deverão ser de granito ou de outras rochas satisfazendo às seguintes

condições:

de apresentarem condições satisfatórias de dureza e tenacidade.

Nota do nroietista: A inspeção visual do Engeúeiro Fiscal poderá permitir a dispensa desses

ensaios com base na sua experiência pnítica.

Os paralelepípedos devem se aproximar o máximo possível da forma prevista com faces planas

e sem saliências e reentrâncias acentuadas, principalmente a face superhcial do pavimento.

As arestas deverão ser liúas retas e, nos casos mais comuns, perpendiculares entre si. Em

qualquer caso, as dimensões da face inferior não devem diferir mais de 2 cm das da face

superior.
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Nota do etista As dimensões são as mais variadas possíveis, podendo-se aceitar variações

de 13 a 15 cm para comprimento,largura e altura.

Os paralelepípedos deverão ser assentados sobre o colchão de areia normalmente ao eixo da

pista, obedecendo ao abaulamento estúelecido pelo projeto. Alem disso, as juntas dos

paralelepípedos de cada frada deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas de tal

modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço medio.

Os paralelepípedos depois de assentados deverão ser comprimidos com maço ou similar.

Os paralelepípedos, quando trazidos para o local de lançamento, poderão ser depositados sobre

o subleito preparado caso não tnja lugar disponível à margem da pista. Neste caso, os

paralelepípedos deverão ser distribuídos em fileiras longitudinais interrompidas a cada 2,5 m

para localização das liúas de referência para o assentamento.

Cravam-se ponteiros de aço ao longo da pista afastados entre si não mais que 10 m-

Marcam-se com giz, nestes ponteiros, com o auxílio de régua e nível de pedreiro, uma cota tal

que, referida ao nível da guia dê a seção transversal correspondente ao abaulamento ou

superelevação estabelecida pelo projeto. Distende-se fortemente um cordel pelas marcas de giz,

de ponteiro a ponteiro, pelo eixo, e outro de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo das

pistas. Entre o eixo e a guia outros cordeis podem ser distendidos sobre os cordéis transversais,

com o espaçamento não superior a2,5 m (com ponteiros auxiliares).

pronta a rede de cordéis, procede-se com o assentamento da primeira fileira normal ao eixo.

Nessa fileira deverá haver uma junta coincidindo com o eixo da pista. Os paralelepípedos

deverão ser colocados sobre a camada de areia, acertada no ato assentamento de cada

paralelepípedo de modo que sua face superior fique cerca de I cm acima do cordel; o calceteiro

golpeia o paralelepípedo com o martelo de modo atrazer sua face superior ao nível do cordel.

Assentado o primeiro paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu lado, tocando-o

ligeiramente, formando-se juntas em função das inegularidades das faces dos blocos, este

segundo, por sua vez, seraassentado como o primeiro'

A fileira deverá progredir do eixo da pista para a guia dos dois lados devendo terminar junto a

esta, preferivelmente, por um paralelepípedo mais comprido que o comum.

A segunda frleira deverá iniciar-se colocando-se o centro do primeiro paralelepípedo sobre o

eixo da pista. Os demais serão assenúados como os da primeira Íila.

As juntas da terceira fila deverão, tanto quanto possível, ficar no prolongamento das juntas da

primeira fila, os da quarta no prolongamento da segUnda e assim sucessivamente.

Os paralelepípedos empregados numa mesma fileira deverão ter larguras praticamente iguais'

As juntas longitudinais e transversais não deverão exceder 1,5 cm.
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Em junções de trechos retos, alargamentos para estacionamento, curvas de pequeno raio,

esquinas, cruzamentos e entroncamento devem ser aplicadas as orientações construtivas

constantes do Manual de Técnicas de Pavimentação - Volume 2 Pág., 628 a 631

Wlastermiller de Senço 2001.

Quando se trata de pavimentação de ruas de tráfego leve ou pouco intenso, a execução pura e

simples do assentamento do paralelepípedo sobre a base de areia tem revelado ser súciente.

A areia poderá ser de rio ou de cava. Deve ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis,

obedecendo à seguinte granulometria:

A areia, satisfazendo às especificações, deverá ser espalramada regularmente pelo subleito

preparado.

Essa areia poderá servir também para o preenchimento das juntas entre os paralelepípedos.

O enchimento das juntas seú feito espaÍramando-se uma camada de areia do assentamento

sobre o calçamento forçando-se aareía,por meio de vassouradas, a penetrar nas juntas ate uma

profundidade de 3 a 4 cm abaixo da face superior do bloco. Essa profundidade será preenchida

com argamassa de cimento (ABNT-EB-I) e areia de assentamento no traço 1:3.

Durante todo o período de construção do calçamento, deverão ser construídas valetas próprias

que desviem das enxurradas. Salienta-se que não será permitido o tnífego sobre a pista em

construção. Para tanto, deverá ser providenciada a sinalização necessária.

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e seção

transversal típica estabelecida pelo projeto, com as seguintes tolerâncias:

A face do calçamento não deverá apresentar sob uma regua de 2,5 a 3,0 m de comprimento,

sobre ela disposta em qualquer direção, depressão superior a l0 mm.

Não mais de 20% dos paralelepípedos assentados numa f,rleira completa poderão ter

comprimentos diferentes do estabelecido no projeto. Serão permitidos numa frleira completa

no máximo l0% de paralelepípedos com larguras diferentes da estabelecida no projeto. Quanto

à altura, os paralelepípedos não poderão ter mais de 10 % de variação dos limites estabelecidos.

Numa fileira completa, no máximo 30% das juntas poderão exceder o limite de 1,5 cm.

O calçamento será entregue o tráfego somente apos o endurecimento da argamassa de

rejuntamento.

2.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO
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Execução de passeio (calçada) em piso intertravado com bloco retangular de 20 x l0 em cor
natural, com 6 cm de espessura.

As calçadas serão executadas conforme indicações no deseúo da seção típica, constante da

prancha anexa, com as seguintes orientações:

O terreno sob a calçada será regularizado (corte ou aterro) com a devida compactação.

2.4 PINTURA DE MEIO FIO

Será aplicado pintura em caiação, duas demãos, ao longo de todo meio fio da rua, conforme

previsto em projeto.

2.5 MEIO.FIO GRANITÍTICO

Serão fornecidos e aplicados meio-fio em pedra granítica com as seguintes características:

Guia reta: peça prismática de granito ou outra rocha de resistência equivalente, de seção

retangular ou destinada a limitar a pista pavimentada, proteger o calçamento e evitar

deslocamentos dos paralelepípedos, assim como proteger os passeios. Tem, em geral,

comprimento máximo de 80 cm por 10 a 15 cm de largura e 40 cm de altura. Nas curvas usam-

se guias retas de menor comprimento.

Com a função de amarrar determinadas seções, serão implantados cinturões de travamento nos

encontros do pavimento com pavimentos antigos, conforme memória de cálculo. O piso dos

cordões fiçará na mesma cota do revestimento adjacente.

As guias serão assentadas com a face que não apresente falhas nem depressões para cima de tal

forma que assuma o aliúamento e o nível do projeto. Em pontos def,rnidos em projeto, as guias

serão rebaixadas para execução de rampas de acesso, em atendimento aos parâmetros de

acessibilidade estatuídos pela norna NBR 905012004 da ABNT.

3.0 SERVrÇOS FrNAI§

Deverão ser retirados todos os entulhos da pista de rolamento, galeria de drenagem, calçadas,

canteiros, etc. e depositados em local apropriado indicado pela fiscalizaçáo.

e,

Bráulio W de Aguiar

No CREA: 162020901-2



PREFEITURA §ANTA CECIL|A. PB
CNPJ: 01.61 2.&3/0001 -59

Obra
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAV|MENTAÇÂO EM
PARALELPIPEDO E TNTERTRAVADO NA RUA OA CRECHE DA PRAçA DO
JACARÉ

Bancos B.D.l.
SINAPI - 1112023 - Paralba Padráo - 25,44o/o

ORSE. 1112021. Serglpe

Quant. Valor Unlt

1

3 310,63

148 0,46

296 45,46

80,78

83,25 60,32

296 1,25

46,00b

950

389,65

0,57 84,38

't17.208,17

16.877,5257,02

101,33 93.223,60

75,66 6.298,69

Encargos §oclais
Oosonorado:
Horlsta:84,24%
Mônsali3lar 4ô,62Yo

Total

1.253,3í

1.168,95

461,76

346,20

503,50

503,50

Item

1

1.1

1.2

2

2.1

1

m2

M

M

mt

m2

M

m

m2 0,43

9202.2

2.3

2.4

2.5

3.'l

3

Gódlgo Banco Descrlção

'103689 S|NAPT

99064 STNAPT

94273 AtNAPt

í01169 STNAP|

92396 StNAPt

102498 StNAPt

4960 oRSE

6191 oRSE

SERVIçO§ PRELTMTNARES

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRÂ COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF-O3I2O22_PS

LOCAÇÃO DE PAV|MENTAÇÃO. AF_1 O/2018

PAVmiENTAçÃO

ASSENTAMENTO DE cUtA (ME|O-F|O) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.FABRICADO, DIMENSÓES
100x1sxí3x30 cM (coMpRtMENTO X BASE |NFER|OR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VrA§ URBANAS (USO VtÁRtO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

EXECUÇÃO DE PASSE|O EM ptSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_10t2022
PINTURA DE MEIO-FIO COM TTNTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_05t2021
Meio-lÍo granÍtico, rêjuntado com argaÍnassa de cimento e areia no traÇo 1:3

§ERV|ÇOS FTNAIS

Limpeza de ruas (varrição ê remoção de entulhos)

Orçamento Slntótico
Und

Av. Santa CecÍlia - Cêntro - Santa CecÍlia / PB
CEP: 58463-000

Valor Unlt
com BDI

1,56

57,70

0,53

Peso (%)

1,05 o/o

0,98 %

0,07 %

98,52 o/o

14,19 %

78,36 0/o

5,29 o/o

0,39%

o,29 0/o

0,12o/o

0,42 0/o

94.849,87
21.115,11

118.964,98

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

\

1



PREFEITURA SANTA CECÍLIA - PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

Oo(umento âssrnado drg'tul-mentu

BRAUTIO WESICYS E§TR/AII OE AGUüÀR
Data: 16/oll2024 tB:07;5o'0300
Verif ieue em https:,//vàlidàr.iti, gov.bÍ

Av. §anta Gecília - Centro - Santa Cecília / PB
CEP: 58463-000
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Obra
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXEGUçÃO DE PAVIMENTAçÃO Er,r
PARALELPÍPEDO E INTERTRAVADO NA RUA DA CRECHE DA PRAçA DO
JACARÉ

Bancos B.D.l.
SlilAPl - 1112023 . ParaÍba Padrão - 25,Uyo
ORSE . 1112023. Serglpe

Quant. Valor Unlt

,|

310,63

148 0,46

1

45,46

920 80,78

83,25 60,32

Encargos Soçiais
Desonerado:
Horlrta:84,24%
Mensalieta: 46,62%

Total

1.253,31

1 . t 68,95

Quandade

3,0000000

84,36

Quandade

148,0000000

1'.t7.208,17

16.877,92

Quandade

296,0000000

93.223,60

Quandade

920,0000000

6.298,69

Quandade

83,2500000

Item Códlgo Banco Descrlção

103689 StNAPt

99064 StNAPt

94273 STNAPt

101169 StNAPt

92396 STNAPT

Orçamento Slntétlco
Und

Fórmula

1,5'2

M

Fórmula

148

M

Fórmula

(148-2).

m2

Fórmula

(145.6)+50

m.

Fórmula

45.1,85

Av. Santa Cecília - Centro - Santa Cecília / PB
CEP:58463-000

Valor Unlt
com BDI

389,65

0,57

57,02

101,33

75,66

Peso (%)

1,05 %

0,98 %

0,o7 0/o

98,52Yo

14,19 %

78,36 0/"

5,29%

1 SERVIçOS PRELTMTNARES

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESIRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

Descrição

LOCAÇÃO oE PAV|MENTAÇÃO. AF_1 0t201 I
Descr§ão

PAVIMENTAçÃO

ASSENTAMENTO DE GU|A (MErO-FtO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÔE§
100x15x13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFER|OR X BASE SUPER|OR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VÁRO). AF_06/2016

Descriçáo

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPíPEDOS, REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

Descrição

ÊxEcuÇÃo DE PASSETO EM plSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_10nO22
Descriçâo

1.1

Local

1.2

Local

2

2.1

Local

2.3

3m2

296

2.2

Local

Local
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2.4

Local

2.5

Local

Local

102498 STNAPT

4960 oRSE

6191 oRSE

PINTURA DE MEiO-F!O COM T|NTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_O5trO21
Descrigão

Meio-fio granÍtico, rêjuntado @m ârgamaeÊâ da cimento e areh no haço 1:3

Deecriçáo

sERV]çOS FTNATS

Limpeza de ruas (varrição e remoçâo de entulhos)

Descrição

M

Fórmula

't48',2,0

m

Fórmula

6

m2

Fórmula

(1 50'6)+50

296 1,25

46,00

1,56

57,70

0,53

461,76

Ouandade

296,0000000

346,20

Quandade

6,0000000

503,50

503,50

Quandade

950,0000000

0,39 %

0,29%

o,42 o/o

o,42%

94.849,87
24.115,1'.l

1í8.964,98

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

goubr
Documento as5inàdo digrtàlmentc

BNAULK, WESI(LYS ESTET'AII DE AGUIAR
Datâ: 1610U2O24 18: lO:16-0300
VeÍiÍique em http§:/'lvàlidaÍ.iti.gov.bí

Bráulio Wesklys Estevam de Aguair
Engo Civil: 162020901 -2

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa Cecília / PB
CEP:58463-000

6

950

1

0,43
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CompoeiçÕes Analítlcas com Preço Unltário
CONTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA EXECUçÁO DE PAVIMENTAçÃO EM
PARALELPÍPEDO E INTERTRAVADO NA RUA DA CRECHE DA PRAçA DO JACARÉ

Bancoe
SINAPI .1'll2023 - Par.lba
ORSE - 1'112023. Scrgipê

B.D.r.
P.drão .25,14o/o

Encargos Soclair
Desonerado:
Horisla: 84,24%
Mansaliía: 46,62%

Valor Unit
310,63

20,36

1 6,32

22,12

20,74

7,18

250,00

1.1

Composigão

Composiçâo
Auúliar
Composição
Auxillar
Composiçâo
Auxíiar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Código Banco
103689 StNAPt

88262 StNAPt

88316 StNAPt

102234 StNAPl

00005069 stNAPt

00004509 stNAPt

00004813 stNAPr

00005065 stNAPt

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composlções Prlnclpals
Descrição Tipo
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLÂCA DE OBRACOM CHAPA PAVI. PAVIMENTAÇÃO
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF O3/2022_PS

CARPTNTETRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED| - SERV|ÇOS DTVERSOS

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED| -SERVIÇOS DTVERSOS

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF O1I2O21 PINT - PINTURAS

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X27 (2 1l2X 11) Material

SARRAFO'2,5 X 10'CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Material
BRUTA
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA "N. Material
22-, ADESIVADA. DÉ'2,4 X í,2- M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Und
m2

H

H

m2

KG

M

M2

KG

Quant.
1,0000000

0,3729000

1,1 í86000

0,5000000

o,o132000

3,2083000

1,0000000

Tota!

310,63

7,59

18,25

1'1,06

o,27

23,03

250,00

0,43

23,20

389,65

12,59

79,O2

LS =>

0,01 13000 38,70

10,61 MO com LS =>
Valor com BDI =>

't.2

Composiçâo

ComposiÉo
Auxfliar

Códlgo Banco
99064 StNAPt

99058 StNAPt

Descrlçâo
LOCAÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO. AF_1 0/2018

LocAÇÃo DE PoNTo PARA REFERÊNC|A TOPoGRÁFrcA. AF 1ot2o18

Tlpo
SERT. SERVIÇOS TÉCNGOS

SERT - SERVTÇOS TÉCNICOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

M

Und

UN

Quant. Valor Unlt
í,0000000 0,46

0,0500000 9,28

0,18 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total
0,46

0,46

0,38
0,57

o,20
0,1 1

LS =>

2.1

Composição

Composiçâo
AuÉllar

Código Banco
94273 StNAPt

Descrição Tipo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO, DROP. DRENAGET!üOBRAS DE
ooNFECCTONADA EM CONCRETO PRÊ-FABRTCADO, DTMENSÕES CONTENÇÂO / POÇOS DE VTSTTA

100x15x13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE |NFER|OR X BASE §UPER|OR X E CATXAS
ALTURA), PARA V|AS URBANAS (USO VlÁRrO). AF_06/2016

ARGAiliASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CTMENTO E ARE|A MÉD|A ÚM|DA), SED| - SERV|ÇOS DTVERSOS
PREPARO i/iANUAL. AF_08/201 I

Av. Santa CecÍlia - Cenlro - Santa Cecílla / PB
CEP:58463{00

Und

M

Quant.
1,0000000

Valor Unit Total
45.46 45,46

88629 STNAPT M3 0.0020000 600,98 1,20



Composiçâo
Auxiliâr
Composição
AuÍliâr
lneumo

lnôumo

88316 S|NAPI

88309 StNAPt

00000370 stNAPt

00004059 stNAPt

0,3940000

0,3940000

0,0070000

't,0050000

5,22

16,32

20,70

1 15,00

28,74

MO com LS =>

PREFEITURA SANTA CECILIA - PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sEDl - SERV|ÇOS DIVÊRSOS

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sEDt - SERVIÇOS OIVERSOS

AREIA MEDA - POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Malerial
TRANSPORTE)
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO. PRE-MOLDADO, COMP I M,'30 X1415' Material
cM (H X L1l12)

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

H

H

m!

M

8,43

8,15

0,80

28,88

11,406,18 LS =>

2.2

Composiçâo

Composiçáo
Auúliar
Composiçáo
Auxilhr

Composição
Auxiliar

ComposiÉo
Auxiliar
Composição
Auíliar

lnsumo

lnsumo

101169 S|NAPI

88260 STNAP|

88628 StNAPt

5685 SINAPI

883í6 StNAPt

5684 SINAP|

00004385 srNAPt

00000367 stNAPt

1,O000000

0,4021000

0,0204000

0,í309000

0,4021000

0,o031000

0,0330000

0,1 140000

6,54

80,78

20,54

510,36

56,25

16,32

153,94

1.044,08

1't6,50

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Tlpo

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM PAVI - PAVIMENTAÇÃO
ARGAMASSATRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_0s/2o20

CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CTMENTO E ARETA MÉD|A ÚMIDA), SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L. AF 08/2019

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRp DE Urvr Cil-rruJnO AÇO LISO, POTÊNC|A CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL iAÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMrcO 16,15/ 9,5 UÁQUruES E EQUIPAMENTOS
T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M. CHI DIURNO. AF_O6I2Oí4

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIçOS DIVERSOS

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCh CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL IúÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS
T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/20í4

PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, SEM Material
FRETE (VARIACAO REGIONAL DE PECAS POR M2)

Und
ma

CHP

H

80,78

8,25

10,4'l

7,36

6,56

o,47

34,45

13,28

14,29
101,33

M3

cHl

H

MIL

m"AREIA GROSSA. POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

7,75
20,55

LS =>

2.3

Composição

Composição
Auílhr

Composiçâo
Auxíliar

ComposiÇáo
Auxilhr

Códlgo Banco
92396 S|NAPI

91283 STNAPI

91278 STNAP|

Descrlção TlPo

EXECUçÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO PAVI. PAVIMENTAÇÃO
RETANGUTAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.
AF_'.tot2022
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
13 HP, COM DISCO DE CORTE DI.AMANTADO SEGMENTADO PARA TI,IÁOUINAS E EQUIPAMENTOS
coNcRETO, D|ÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1'(í4 X 1) - CHP DIURNO.
AF_08/2015
PLACAVIBRATÓNNREVERSIVELCOM MOTOR4TEMPOSAGASOLINA, CHOR-CUSTOS HORÁRIoS DE
FORÇA CENIRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNC|A 5,5 CV - CHr MÁOUTNAS E EAUIPAMENTOS
DtuRNO. AF_08/2015
CALCETEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Av. Sante CecÍlla - Csntro - Santa CecÍlia / PB
CEP: 58463-O00

Und

m2

CHP

cHt

Quant.
1,0000000

0,0491000

0.1 821000

Valor Unlt
60,32

10,12

0,54

Total
60,32

0,49

0,09

88260 S|NAPT H 0,3725000 20,54 7,65



Composiçâo
Auxilhr
Composiçâo
Audlhr

CompoakÉo
Auílbr

lnsumo

lneumo

lnsumo

88316 StNAPt

91285 S|NAPI

91277 STNAPT

00000370 stNAPt

00004741 stNAPt

00036155 StNAPt

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001 -59

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARÊS sEDr - SERVIçOS DIVERSOS

GORTADOR,A DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA NAÁOUIT{NS E ÊQUIPAMENTOS
coNcRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (1,1 X 1) - ÇHr DTURNO.
AF_08/2015
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
FORÇA oENTRIFUCR Oe 25 KN (2sOO KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP UAOUTNAS E EOUTPAMENTOS
DtuRNO. AF_08/2015
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIOA, SEM MatErhl
TRANSPORTE)
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRÁ/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO. MODELO ONDÁI16 MatoriaI
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVEFYHOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20
CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

5,71

H

0,0041000

0,0568000

0,0098000

1,0300000

16,32

0,94

9,21

1 15,00

105,71

37,20

6,07

0,'12

0,03

6,53

1,03

38,31

10,53

cHl

CHP

mr

ma

m2

LS => 4,82 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Gódigo Banco
102498 StNAPt

883í6 SINAPI

883í0 StNAPt

00011161 SINAPI

Descriçâo
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCAA BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_05/202'l
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PINTOR COM ENCARC,OS COMPLEMENTARES

CAL HIDRATADA PARA PINTURA

Tipo
PINT - PINTURAS

sEDt - SERV|ÇOS DMERSOS

sEDr - SERV|ÇOS DTVERSOS

Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Und

M

Quant.
1,0000000

0,0Í60000

0,0370000

0,1060000

0,36

Valor Unit
,t,25

16,32

21,68

1,80

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total

1,25

0,26

0,80

0,19

ComposiÉo

Composição
AuÍllar
Composição
Auilhr
lnsumo

H

H

KG

o,42
0,31

LS => 0,78
1,56

2.5

Composiçáo

ComposiÉo
AuÍliar
Composição
Auxiliar

Composk;ão
AuÍliar
lnsumo

lneumo

lnsumo

Código Banco
4960 oRSE

10tr9 oRSE

1903 oRSE

10550 oRSE

00006'1í1 srNAPl

00004750 sINAPl

1610 oRSE

Quant.
1,0000000

0,3600000

o,0010000

0,1800000

0,3600000

0,1800000

1,0000000

3,29

Valor Unit
46,00

3,75

503,22

3,61

11,87

15,99

36,37

MO com LS =>

Deocrição Tipo
Meio-Íio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 Meios-Fios e Guias

Encargos Complementares - Sorvênte Provisórios

Argamassa cimento e areia tra@ t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 pâdiolas arsiâ Argamassas
dim. 0.35 x 0.45 x O.23 m - ConÍecção mecânica e lransportê

Encargos Complemêntares - Pedreiro Provisórios

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de ObTa

PEDREIRO (HORISTA) hlão de Obra

Meio fio granitico Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Und Total

46,00

1,35

0,50

0,64

4,27

2,87

36,37

7,18

m

h

m'

h

H

H

m

3,89
11.70

LS =>
Valor com BDI => 57 .70

3.1 Códlgo Banco Descrlção Und Quant. Valor Unlt Tota!Tlpo

Av. Santa CecÍlia - Contro - Santa CecÍlla / PB
CEP:58463-000

0,3725000

0,1371000



PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001 -59

Composição

Composiçâo
AuÉliar

Composição
Auíllar
lnsumo

6191 oRSE

5073 oRSE

10549 oRSE

00006111 stNAPt

Limpeza de ruas (varriçâo e remoção de entulhos)

Transporte local com caminhâo basculsnts de 10m3, em rodovia paümêntada
(conservaçáo) d€nsidado= í,5Um§

Encargos Complementarês - Sêrvênte

SERVENTE OE OBRAS (HORISTA)

Conversáo lníoworc€

Transportes

Provisórios

Mão de Obra

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

m2

tkm

1.0000000

0,0626000

0,0278000

0,0278000

0,15

0,43

o,28

3,75

11.87

MO com LS =>
Valor com BDI =>

0,43

0,01

h

H

0,10

o,32

o,32
0,53

0,17
0,10

LS =>

Composição

Composiçáo
Auxilhr
lnsumo

lnsumo

Composição
Auxilhr

Composiçáo
Auxiliar
Composição
Auldliar

lnsumo

lnsumo

Código Banco
88629 STNAPI

88316 S|NAPI

00001379 slNAPl

00000370 slNAPl

88831 SINAPT

88377 S|NAPI

88830 stNAPl

00001379 srNAPl

00000370 slNAPl

Quant.
1,0000000

8,5700000

482,9600000

1,0700000

47,53

2,6200000

3,4200000

0,8000000

483,7000000

1,0700000

16,13

Valor Unit
600,98

16,32

0,70

1 15,00

MO com LS =>

0,44

í3,49

1,80

0,70

I 15,00

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Composigôee Auxiliares
Deccrição TiPo

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDA ÚMIDA), SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
PREPARO MANUAL. AF-08I2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS

CII/ENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material

MaterhlAREIA MEDIA. POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

Und

M3

H

KG

mg

cHr

H

CHP

Total
600,98

í39,86

338,07

123,05

103,95

I ,15

46,13

'1,44

338,59

123,05

35,26

MO sem LS => 56,42 LS =>

. V"bt dt BDI =' 15'z'08

@ Ípo und qu.nt v.lor unll rotl
CmDo.laao 8862a 3NÂPt AÂGAIr,ÀSSATR ÇO l:i (EMVOIUUE OE CTMENTO E AAEIAMÊOIAÚMIDA), SEDI - SERVIç,oS DIVERSOS ira 1,0000000 510,36 tlo,38

PiEPARO MECÀNICO COM BEIONEIRA 
'OO 

L. AF-06/20I9

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFAS|CO POTÊNCh DE 2 CV, SEM
CARREGADOR. CHI DIURNO. AF 1AI2O14

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRWMISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
BETONEIRA CAPACIDAOE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR . CHP DIURNO. AF IOI2O'14

CHOR - CUSTOS HORÁRPS DE
UÁOUIXRS E EQU IPAMENTOS

sEDt - SERV|ÇOS DIVERSOS

CHOR. CUSTOS HORÁR|oS DE
MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS

CIMENTO PORTLAND COMPOSÍO CP II.32

AREIA MEDIA. POSTO JAZIDÁ/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

Material

lr/laterial

KG

m1

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

LS =>

Tipo

Av. Sonta CecÍlia - Centro - Santâ CêcÍlia / PB
CEP: 58463-000

o nco Descrlção

19,13

Und Quant. Valor Unlt Total



PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001 -59

Composição

Composiçáo
Audllar
lneumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

88253 SINAPI

95322 StNAPt

00043469 StNAPt

00000244 slNAPl

00037373 StNAPt

00043493 SINAPI

00037372 STNAPI

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARAAUXILI,AR DE TOPÓGRAFO (ENGARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
FERRAMENTAS - FAMIL|A TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)
AUXTLTAR DE TOPOGRAFO (HORTSTA)

SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EPI - FAMILIA TOPOGRAFO . HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES .
CoLETADO CA|XA)
EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

sEot - sERVrÇos DtvERsos

sEDt - SERV|ÇOS D|VERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Outros

MO sem LS => 6,49

H

H

H

H

H

H

H

I,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,OO00000

5,48

'13,87

0,í0

0,08

11,87

0,01

0,67

1,14

MO com LS =>

13,87

0,10

0,08

11,87

0,0í

0,67

't,14

't't,97LS =>

Composiçáo

Composição
Auxilhr
lnsumo

lnsumo

lnsumo

Código Banco
1903 oRSE

10t+9 oRSE

0000't379 srNAPr

00000370 slNAPl

00006111 SINAPI

1,0000000

4,m00000

452,2000000

í,0800000

4,0000000

2',t,71

=>

Unat

503,22

3,75

0,70

1 15,00

11,87

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Tipo
Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimonto 50kg / 3 padiolas areia Argamassas
dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transportê

Encargos Complêmêntarês - Sêrvente

do BDI =>

Provisórbs

Material

Materbl

Mão de Obra

MO sem LS =>
Vabr do BDI =>

m3

Total
503,22

15,00

316,54

124,20

47,48

47,48

h

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II.32

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA" SEM
TRANSPORTE)
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

KG

m3

H

25,77 LS =>

ComposiÇão

Composição
Auúliar

Composição
AuSliar

Gódigo Banco
8883'l S|NAPI

88826 S|NAPT

88827 STNAPI

Quant.
1,0000000

Í,0000000

1,0000000

Valor Unit
0,44

0,40

Descrição
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRGO TRIFÁS|CO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI OIURNO. AF 1OI2O'14

Tipo
CHOR. CUSTOS HORÁR|oS DE
UÁOUII.IIS E EQUIPAMENTOS

Und

cHt

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉÍRICO TRIFASrcO POTÊNCA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECTAÇÃO. AF _1 Ot2A1 4

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
UÁOUII.IRS E EOU IPAMENTOS

H

H

o,44

0,40

0,00

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNC|A DE 2 CV, SEM
CARREGADOR. JUROS. AF 1OI2O14

CHOR - CUSTOS HORÁROS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => 0,00

0,040,04

LS => 0,00 MO com LS =>
do BDI =>

Tipo

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlia / PB
CÊP: 58463-000

11 =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unlt Total



PREFEITURA SANTA CECIUA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

Composição

ComposiÇáo
Auúlhr

Composição
Auxilhr

Composiçâo
AuÍliar

Composição
AuÍlbr

88830 StNAPt

88827 StNAPt

88826 STNAPT

88828 StNAPt

88829 StNAPt

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIOADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCA OE 2 CV, SEM
CARREGADOR. CHP DIURNO, AF 1OI2O14

CHOR. CUSTOS HORÁR|oS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

H

1,80

0,04

0,40

o,44

0,92

H

H

H

1,0000000

1,0000000

't,0000000

1,0000000

'1,0000000

1,80

0,40

0,44

0,00

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE OE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR . JUROS. AF _1OI2O1 4
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO ÍRIFÁSICO POTÊNCA DE 2 CV, SEM
oARREGADOR . DEPREC|AÇÁO . AF _1Ot2014

CHOR. CUSTOS HORÁR|oS DE
MAQUINAS E EQU IPAMENToS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
UÁOUII'IRS E EOU IPAMENTOS

0,04

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCA DE 2 CV, SEM
oARREGAOOR - MANUTENÇÃO. AF_1 0/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁS|CO POTÊNC|A DE 2 CV, SEM
CARREGAOOR - MATERIA|S NA OPERAÇÃO. AF_1OI2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS

CHOR. CUSTOS HORÁROS DE
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

0,92

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS =>

Código Banco
88826 SINAP|

00010535 srNAP|

QuanÍ.
í,0000000

0,0000640

com BDI =>

Valor Unit
0,40ComposiÉo

lnsumo

Descrição
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELEÍRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF _11t29',t4

Tlpo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

H

UN

Total
0,40

0,40

0,00

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 22OI38O V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

MO sem LS => 0,00 LS =>

6.400,00

0,00 MO com LS =>

ComposiÉo

lnsumo

88827 StNAPt

00010535 stNAPt

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO ÍRIFÁS|CO POTÊNCA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF-1O12O14
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA 280
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 22OI38O V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

Valor do BDI => 0 10

Tlpo
CHOR - CUSTOS HORÁRlos DE
MÁoUINAS E EoUIPAMENToS

Equipamênto

MO sem LS =>

Und
H

UN

1,0000000

0,0000076

Valor
0,04

Total

0,04

0,04

0,00LS =>

6.400,00

0,00 MO com LS =>

Composiçáo 88828 S|NAPT

Valor BDI =>

Ípo
CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1,0000000

Valor Unil
0,44

Total
0,44BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRIGO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
oARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF _1O12O14

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍtla / PB
CEP:58463-000

0,45

0,00
0,0í



lnsumo 00010535 srNAPl

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001 -59

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 t, CAPACIDAOE OE MISTURA 280 Equipamento
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 22OI38O V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

UN 0,0000700 6.400,00

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

0,44

0,00
0,55

0,00
0,1 1

LS =>

Código Banco
Composição 88829 STNAPT

lnsumo

Descrição
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCh DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MATER|AIS NA OPERAÇÃO. AF_1O2O14

Tipo
CHOR. CUSTOS HORÂRIOS DE
I'IÁoUII.IRs E EQU IPAMENToS

H

Und

KWH

LS =>

Quanl.
1,0000000

1,2500000

0,00

Valor Unit
0,92

0,74

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total
0,92

0,92

0,00
1 ,15

OOOO27O5 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2OOO KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00
0,23

ComposiÇão

ComposkÉo
Auxiliar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Gódigo
88260

95328

00043489

00037370

00004759

00037373

00037372

0003737"1

00043465

Banco
SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Descrição
CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAçÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
EPI . FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES.
GoLETADO CAIXA)
ALIMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA)

Tlpo
sEDt - SERV|ÇOS DÍVERSOS

sEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Oúros

Máo de Obra

H

H

H

H

H

H

H

Und Total
20,il

0,19

1,17

0,48

15,99

0,01

1,14

o,72

0,84

16,18
25,76

Quant. Valor Unit
1,0000000 20,54

1,0000000 0,19

1,0000000 1.17

í,0000000 0,48

í,0000000 15,99

1,0000000 0,01

1,0000000 '1,14

í,0000000 0,72

1,0000000 0,84

7,4O MO com LS =>
Valor com BOI =>

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Servíços H
COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MO sem LS => 8,78 LS =>
Valor do BDI => 5,22

Composição

Compoeiçào
Au*iar
lnsumo

lneumo

lnBumo

lnsumo

Códlgo Banco
88262 S|NAPI

95330 StNAPl

00043459 STNAPI

00037372 STNAPI

00037373 STNAP|

00043483 StNAPt

Descrlção
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
FERRAMENTAS. FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS. HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COTETADO CAIXA)

Tlpo
sEDr - SERV|ÇOS DTVERSOS

sEDt - SERV|ÇOS DTVERSOS

Equipamento

Outros

Taxas

Equipamento

Und
H

H

H

H

H

H

Quant.
1,0000000

í,0000000

1,0000000

í,0000000

1,0000000

1,0000000

Valor Unlt
20,36

0,19

0,49

1,14

0,01

1,34

Tobl
20,36

0,19

0,49

't,14

0,01

1,34

Av. Santa CecÍlla - Contro - Santa Cectlla / PB
CEP: 58463-000



lnaumo

lnsumo

lneumo

00001213 slNAPl

00037370 SINAPI

00037371 S|NAPI

GARPINTEIRO OE FORMAS (HORISTA)

ALIMENTACAO . HORISTA (GOLETADO CAIXA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

Máo de Obra

Oúros

Serviços

MO sem LS =>

15,99

0,48

o,72

16,'t8

H

H

H

1,0000000

í,0000000

1,0000000

7,40

15,9S

0,48

o,72

M0 com LS =>LS =>

Composigão

Composição
AuÍliar

Gomposição
Auxiliar

Códlgo co
91285 STNAPT

91279 S|NAPT

91280 SINAPI

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA" POTÊNCIA DE

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, D|ÂMETRO DE 350 MM, FURO DE í'(14 X 1') - CHI DIURNO.
AF_08/201 5

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINÀ POTÊNCIA DE
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, DAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1',(14 X 1',) - DEPRECIAÇÁO.
AF_08/2015
CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCA DÉ
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, DÂMETRO OE 350 MM, FURO DE 1'(14 X 1') - JUROS.
AF_08/2015

Valor do BDI =>

Tlpo
CHOR. CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁROS DE
MÁOUINAS E EQU IPAMENTOS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
IVIÁOUIruNS E EQU IPAMENTOS

MO sem LS => 0,00

H

CHI

H

nt.

1,0000000

1,0000000

1,0000000

or
0,94

0,85

0,94

0,8s

0,09

0,00LS =>

0,09

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Composição

Composição
Aurdliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auldliar

Composição
Auxiliar

go
9't283 S|NAPI

91282 SINAPI

91279 S|NAPI

91281 S|NAPI

91280 SINAPI

Descrição
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DÉ

13 HP, GOM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, D|ÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1'(14 X 1') - CHP DIURNO.
AF_08/2015
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, DÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1'(14 X l',) - MATERIAIS NA

oPERAÇÃO. AF_08/2015

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNC|A DE
13 HP, COM OISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTAOO PARA

coNcRETo, DÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1'(14 x 1) - DEPRECIAÇÃO.

AF_08/2015
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA
coNcRETO, DÁMETRO OE 350 MM, FURO DE 1'(14 x 1") - MANUTENÇÃO.

AF_08/201s
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

coNcRETO, D|ÀMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1'.) - JUROS.
AF_08/2015

Tipo
CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
UIÁOUIUES E EOU IPAMENÍOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
IVTÁOUIruES E EQU IPAMENTOS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

MO sem LS =>

CHP

H

H

H

H

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

10,12

8,12

0,85

1,06

lor Total

10,12

8,12

0,85

1,06

0,09

Valor do BDI =

0,09

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

0,00
2,57

LS => 0,00
12,69

Av. Santa CecÍlia - Contro - Santa CocÍlla / PB
CEP:58463-000

8,78



ComposiÉo

lnsumo

lnsumo

Códlgo Banco
91279 SINAPI

000't 1280 STNAPI

00013887 STNAPI

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

Deecrlção TiPo

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE GHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
13 HP, COM DISGO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS
coNcRETO, DÁMETRO DE 350 MM, FURO DE l'(14 X 1.) - DEPRECIAÇÁO.
AF_08/2015
CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO Equipamento
DE DTAMETRO 350 MM (14") OU 45O MM (18',) , MoTOR A GASOLINA,
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO,
DTAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ')

Equipamento

MO sem LS => 0,00

Und
H

Quant.
1,0000000

Valor Unlt
0,85

Total
0,85

0,83

0,00

UN

UN

0,0000640 't3.110,96

0,0000640 366,97

0,00 MO com LS =>

0,02

LS =>

Composiçáo

lnsumo

lnsumo

Código
91280 S|NAPI

000'11280 srNAPr

00011280 StNAPt

=>

CORTADORA OE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCh OE CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA TAÁOUIruES E EQUIPAMENTOS
GoNCRETO, D|ÂMETRO DE 350 MM, FURO DE í',(14 X 1") - JUROS.
AF_08/2015
CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO Equipamento
DE DTAMETRO 35O MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA,
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO Equipamento
DE DTAMETRO 350 MM (14',) OU 450 MM (í8',) , MOTOR A GASOLINA,
POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

0,09H

UN

=>

1,0000000 0,09

0,0000076 13.1 10,96

0,0000800 13.1 í0,96

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

N|o .om tS $ 0,00 LS D 0,00 llo com LS + 0,00
Vdd do BDI-> 0,02 V.br@mBDlD 0,11

compo.lco 0120t stNApt CDRTADoRÂDE ptgocoMuoÍoR4rÊMpos^ caaouNÀ porÊNca DE croR - ct,sros HoR^Rlog DE H t,e(booo I,oô t,oa
13 tf, cou Dtgco DE coRrE DlÁM NTADo SEGMEI{Íalro P RA irÁaulirAa E EaulPAuEMros
coNcREro, DúMErRo DE 35o ír/ir, FURo DE l' ía x l') - M/\NUTENçÁo.
AF_06,O15

túuíro 00013&t7 SlNtpl DISCO DE CORÍÉ OIAMANTADO SEGMEMÍADO P RÂCôNCREÍO, Eq+.mênto UN 0,0000800 366,S7 0,q,
olaMElRo DE 350 MM, FURO OE 1 '(14 X Í ')

0,09

't,o4UN

LS => 0,00

Descrição TiPo

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS
coNcRETO, D|ÀMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1',) - MATERIAIS NA
oPERAÇÃO. AF_08/2015

À/laterial

Und

H

Quant.
1,0000000

U

8,12 8,12Composição 91282 SINAPI

L

Av. Santa CecÍlia - Centro'Santa CecÍlla / PB
CEP: 58463-000

lnsumo OOOO4222 SINAPI GASOLINA COMUM 1,4500000 5,60 4,12



PREFEITURA SANTA CECILIA - PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Composição

lnsumo

Gódlgo Banco
95322 STNAPI

00000244 srNAPl

CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA)

BOI =>
Tlpo
sEDl - SERV|ÇOS DTVERSOS

Máo de Obra

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

H

H

nt.

1,0000000

0,0087200

0,05

=>

Unlt
0,10

I't,87

MO com LS =>

Total
0,'t0

0,10

0,100,05 LS =>

Composiçâo

lnsumo

Códlgo Banco
95328 S|NAPI

00004759 srNAPr

1,0000000

0,0121 100

0,09

Unlt
0, í9

15.99

MO com LS =>

,020

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA)

sEDr - SERV|ÇOS DTVERSOS

Máo de Obra

MO sem LS => 0,10

Total

0,19

0,19

0,19LS =>

Composição

lnsumo

Código Banco
95330 SINAPI

00001213 stNAPl

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARACARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

=>
Tlpo
sEDt - SERVIÇOS DMÉRSOS

Mão dê Obre

MO sem LS =>

=>

H 1,0000000 0,19

H 0,0121100 15,99

0,10 LS => 0,09 MO com LS =>

Total
0,19

0,19

0,19
0,23Valor do BDI => 0,04 Valor com BDI =>

Código Banco
95389 STNAPI

Código Banco
s5371 STNAPI

000047s0 slNAPl

Descrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Tipo
SEDI . SERVIÇOS DMERSOS

Und Quant.
í,0000000

't,0000000

0,0222500

0,17

Valor Unit
0,08

0,35

15,99

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total
0,08

0,35

0,35

0,35
0.43

Composição

Compoeição

lneumo

H

trr{ihô 00037666 SP,tAPt OPER OOR DE BETONETRÂE€rÁC|OMÂIA/ M|SÍ!'RÁDOR (HOR|SÍA) l'r&d.ObB H 0,00A720 t0,23 0,@

irOsmLSá o,ix LS+ o,lx i,lodnL§.r 0,04
VCo. do BDt =, 0,0, Vábr @m B

Códlgo Elnco O..cdftro Tlpo Und Ou.nl. V.lor Unlt robl
c;oôpo.tt o 0616ô §rN Pt cuRso DÉ caPActTAçÀo PÂRA oPÊRAOOR OE ROLO COMPrcÍ DOR SEO| - §EF§/IçOS DNER§O§ H LQ(»OOO 0.14 0,14

(EÀrcaRoos coMPLEMEI{taREs) - HoRt6ÍÀ
lÍÉümo 00@4236 ÊlNAPl OPERÁDOR DE ROLO COMP CT ITOR (HORFIÍA) lt oôObB H 0,lD€7200 14,a3 O,14

iro..m Ls + o,o7 L§ + 0,07 lrro @m Ls + 0.14
Valor do BDI =>

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
PEDRETRO (HORISTA)

Tipo
sEDr - SERV|ÇOS DTVERSOS

Máo de Obra

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

H

H

0,18 LS =>
0,08

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlia / PB
CEP: 58463-000

2,06

Und

H

H

Und



Composiçâo

lnBumo

Gódlgo Banco
95372 SINAPI

00004783 slNAPl

PREFEITURA SANTA CECILIA - PB
CNPJ: 0í.61 2.643/0001-59

Deecrlção Tlpo

CURSO DE CAPAGITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS
. HORISTA
PINTOR (HORISTA) Mão de Obra

Und
H

H

Quanl. Valor Unit
1,0000000 0,24

0,0154900 15,73

Tolal
0,24

o,24

o,24
!És

MO sem LS => 0,13 LS => 0,í1 MO com LS =>
Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI =>

Composiçáo

lnsumo

Código Banco
95378 StNAPt

00006111 SINAPT

Descrição
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

Tipo
sEDt - SERV|ÇOS DTVERSOS

Máo de Obra

Und

H

H

Quant. Valor Unit Total
1,q)o0000 0,26 0,26

0,0222500 1't,87

MO sem LS => 0,14 LS => O,'12 MO com LS =>
Valor do BDI => 0,06 Valor com BDI =>

0,26

0,26
0,32

Códlgo Banco Descrlção Tipo
sEDt - SERV|ÇOS OTVERSOS

Mão de Obra

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Únd --- 
*- 

Auà-nt.--VatorU-nit'_-_'_-_- -Total
H 1,0000000 0,23 0,23

H 0,0087200 26,39 0,23

LS => 0,í 1 MO com LS => 0,23

Composiçáo

lnsumo

95406 S|NAPI

00007592 slNAPl

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARATOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA
TOPOGRAFO (HORISTA)

o,12

=>

ComposiÉo

lnsumo

lnsumo

lngumo

lnoumo

lnsumo

lnaumo

lnôumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lngumo

Gódigo Banco
í0550 oRsE

10517 oRSE

1059ô ORSE

11247 oRSE

158 ORSE

10599 oRSE

11264 oRSE

10789 oRSE

10282 oRSE

4722 oRSE

11265 oRSE

11243 oRSE

4174 oRSE

1,0000000

0,0004000

0,0045000

0,0001000

0,1018000

0,0018000

0,0002000

o,ooo2000

o,oo02000

0,0004000

0,0004000

0,0001000

0,0005000

Valor Unlt
3,6í

300,00

4,90

327,80

't4,00

í3,00

í3,52

í5,40

40,80

18,80

18,75

28,00

í0,80

Descrição
Encargos Complemêntares - Pedreiro

E><ames admissionais/demissionais (checkup)

Protetor auricular

Serra mármore

Almoço (Participaçâo do em pregador)

Protetor solar fps 30 com 120m1

Marreta de 1/2 kg com cabo

Nível de bolha de mâdeira

Regua de alumÍnio c/ 2,00m (para pedÍeiro)

Colher de pedreiro

Martelo de borracha com cabo

Martelo sêm unha

Desempenadeira de aÇo lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar

Tipo
Provisórios

Serviçog

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Av. Santa CecÍlia - Contro - Santa CecÍlla / PB
CEP:58463400

h

cj

un

un

un

un

un

un

un

un

un

un

un

Total
3,61

o,12

0,02

0,03

1,42

0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

ln8umo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

11245 oRSE

00012892 SINAPI

10492 oRSE

11246 oRSE

00012894 StNAPt

10362 oRSE

10790 oRSE

94í ORSE

2378 oRSE

00012895 SINAPI

10761 oRSE

1651 oRSE

00012893 SINAPI

Desempoladeira de madeira 12x22

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO'7* CM)

Cesta Básbâ

Escala métrica de bambú

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)
Seguro de vida e acidênte em grupo

Prumo de face

Fardamento com mengas curta

Vale transportê

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)
Reíeição - caÍé da manhã ( caÍé com leite e dois pães com manteiga)

Óculos branco protêçáo

BOÍA DE SEGURANCA COM BIOUEIRA DE ACO E COLARINHO
ACOLCHOADO

Material

Equipamento

Material

Material

Materhl

Serviços

Material

Material

Material

Matêrial

Serviços

Materlal

Material

un

PAR

un

Un

UN

un

un

un

un

UN

un

pr

PAR

LS =>

0,0007000

0,0023000

0,0045000

0,0007000

0,0002000

0,0045000

o,o001000

0,001 5000

0,0654000

0,0006000

0.10'18000

o,0008000

0,0008000

0,00

1 1,60

15,30

175,00

,to,22

22,10

12,54

25,95

190,46

4,50

17,00

5,00

6,35

81,60

MO com LS =>MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

Composbáo

lneumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lngumo

lngumo

lnBumo

lnsumo

Gódigo Banco
1054S ORSE

10599 oRSE

2378 oRSE

4728 oRSE

00012892 SINAPI

94í ORSE

't651 oRSE

10596 oRSE

00002711 SINAPI

00012895 StNAPt

10362 oRSE

Descrição
Encargos Complementares - Servente

Proletor solar fps 30 com 120m1

Vale lransporte

Talhadeira chata 10"

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO -7- CM)

Fardamento com mangas curta

Ôculos branco proteção

Protetor auricular

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA

CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Seguro de vida e acidente em grupo

Tlpo
Pmvisórios

Material

Meteriel

Malerial

Equipamento

Mâterial

Matêrial

Material

Equipamento

Material

Serviços

Av. Santa CecÍlla - Centro - Santa CecÍlla / PB
CEP:58463{00

Und

h

un

un

un

PAR

un

pr

un

UN

UN

un

BDI =>

3,75

13,00

4,50

18,58

15,30

190,46

6,35

4,90

200,00

17,00

12,54

3,75

0,02

o,42

0,00

0,03

0,28

0,00

0,02

0,04

0,01

0,05

Quant.
I,0000000

o,00'18000

o,094 t 000

0,0003000

0,0023000

0,00í 5000

0,0008000

0,0045000

0,0002000

0,0006000

0,0045000

0,00

0,03

0,78

0,00

0,00

0,05

0,00

0,28

0,29

0,01

0,50

0,00

0,06

0,00
4,52



PREFEITURA SANTA CECÍLIA - PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

lneumo

lnsumo

lnBumo

lnsumo

lnsumo

lneumo

lneumo

lnsumo

10788 oRSE

158 ORSE

10517 oRSE

4729 oRSE

10492 oRSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

1076't ORSE

Pá quadrada

Almoço (Participaçâo do emprogador)

Epmes admissionais/demissionais (checkup)

Maneta 1 kg com cabo

Cesta Básica

BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA OE ACO E COLARINHO
ACOLCHOADO
CAPA PARACHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)
Refeição - caÍó da manhã ( café com lelte e dois pão§ com mante§a)

Matorial

Material

Serviços

Material

Material

Material

Matêrial

Servi;os

MO sem LS =>

UN

un

cj

un

un

PAR

UN

un

LS =>

0,0002000

0,1018000

0,0004000

0,0001000

0,0045000

0,0008000

0,0002000

0,101 8000

0,00

36,90

14,00

300,00

31,50

í75,00

8í,60

22,10

5,00

MO com LS =>

0,00

1,42

0,12

0,00

0,78

0,06

0,00

0,50

0,000,00

=> =>

Gódigo Descrição Und Quant.

cmpoBiÇâo 09056 stNApt LocaçÂo oE poNTo paÊdA REFERÊNcra ropo6RÁFtca, aF-1012018 SERT- sERVtÇos rÉcNtôos uN 1,ü)o0oII) 9,26 9,2a

composiçáô 6a2$ stNApt ÂuxtLtAR DÊ ÍopóGRAFo coM ENc RGos CoMPLE:MENTAaES §EDl -sERvlÇos DMERsos H 0,11720{D 13.87 1.02

ffi-óç. oozSi stNApl ÍopocR Fo coM ENCARGoS coMpLEMENÍAREs sEDt - sERvtços oMERsos H 0,2345000 2o.52 0.68

Àr,A.r
Ê;Ã; oooooo32 slNApt Âco c,+50, 63 ír,lvt, vERGqLHAo MãtêÉ{ xG 0,o735om 8 10 0,50

tn.um oooo72,r7 §tNApt LOCACAO DE ÍEODOL|TO ELÊÍRONICO, PRECTS OÀNGULARDEsA7 Equiprm.nto H 0,1759000 2,25 0,39
SEGUNDOS, INCLUINDO ÍRIPE

MOÉmLS+ 4,11 LS+ 3,50 MO6mL§+ 7,U
Valo. do BDI=> 2,36 Vab.@mBDl+ 11,64

Composiçáo

Composiçáo
AuÍliar

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

88377 SINAPI

95389 SINAPI

00043488 SINAPI

00037372 SINAPI

00037370 SINAPI

00037371 SINAPI

00037666 SINAPI

00037373 SINAPI

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIÁ/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLÊMENTARES) - HORISTA

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

ALTMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA)

SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS COMPLEMENTARES )

sEDl - SERV|ÇOS DTVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Outros

Serviços

Mão de Obra

Taxas

H

H

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,O000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

13,49

0,08

13,49

0,08

o,82

1,14

0,48

o,72

10,23

0,01

H

H

H

H

H

H

0,82

1,14

0,48

o,72

10,23

0,01

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlla / PB
CEP: 58463-000



00043464 SINAPI FERRAMENTAS . FAMILIA OPERAOOR ESCAVADEIRA . HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001 -59

Equipamento

MO s€m LS =>
Valor do BDI =>

H 1,0000000

4,72

0,01

MO com LS .>
Valor com BDI =>

0,0'1lnBumo

5,59
3,43

LS => '10,31

16,92

Composição 88303SlNAPl OPERADORDEROLOCOMPACTADORCOMENCARGOS
COMPLEMENTARES

composiçáo 95366 StNApt cuRso DE CAPACITAÇÃO PAttiA OPERiADOR DE ROLO COMPACTADOR

Auflhr (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

tmumo 00043488 StNApt Epl - FAM|L|A OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

tnsumo 00037372 StNApt EXAMES - HORTSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

tnsumo 00037371 StNApt TRANSPORÍE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

tn8umo ooo3737o StNApt ALTMENTACAO - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

tnsumo 00037373 StNApt SEGURO - HORTSTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

tnsumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA)

tn§umo 00043464 StNApt FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Ípo
sEDt - SERVIÇOS DTVERSOS

sEDt - SERV|ÇOS OIVERSOS

Equipamento

Oulros

Serviços

Outros

Tâxas

Mão de Obra

Equipamento

MO sem LS => 8,99
Valor do BDI => 5,O2

Und

H

H

H

H

H

H

H

H

H

Quant.
1,0000000

't,0000000

1,0000000

1,0000000

í,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

7,58

Valor Unit
19,75

0, í4

0,82

't,14

o,72

0,48

0,01

í6,43

0,01

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total
19,75

o,14

0,82

1,14

o,72

0,48

0,01

16,43

0,01

16,57
24,77

LS =>

-

Gódlgo Banco Descrlção

composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLÉMENTARES

composição 9537r stNApl cURSo DE cAPAclrAçÃo PARA PEDREIRo (ENcARGos

Audllar COMPLEMENTARES) - HORISTA

lnsumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA)

tnsumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

tnaumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

tnsurno 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

CoLETADO CAIXA)

tnsumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADo CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

tnsumo oOO3737o SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

lnEumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Tlpo
sEDt - SERVIÇOS DTVERSOS

sEDr - SERVIÇOS DTVERSOS

Máo de Obrâ

Taxas

Equipamento

Equipamento

SeMços

Outros

Oúros

MO sem LS => 8,86

Und

LS =>

Quant.
í,0000000

1,0000000

1,0000000

't,0000000

1,O000000

1,ü)O0000

1,0000000

í,0000000

1,0000000

7,48

Valor Unlt Tota!

20,70 20,70

0,35 0,35

15,99 15,99

0,01 0,01

0,M 0,84

1,17 1 ,17

o,72 0,72

0,48 0,48

1,14 1,14

MO com LS => 16,34

H

H

H

H

H

H

H

H

H

Valor com BDI => ,96

Tlpo

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlla / PB
CEP: 58463-000

Und Quanl. Valor Unlt Tota!Gódlgo Banco Deocrlção



Composiçáo

ComposirÉo
Audlar
lnBumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnêumo

lnBumo

883í0 SlNlpl

95372 SINAPI

00037373 SINAPI

00037370 SINAPI

00043466 SINAPI

00004783 SINAPI

00037372 SINAPI

0003737't slNAPl

00043490 slNAPl

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Oútos

Serviçoe

Equipamento

MO sem LS =>

1,0000000

1,0000000

í.0000000

1,0000000

't,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

7,31

21,68

o,24

0,01

0,48

1,68

í5,73

1,',t4

o,72

1,68

MO com LS =>
Valor com BOI =>

PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

plNToR GOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIçOS DIVERSOS

cURSo DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTÀRES) SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS
. HORISTA
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas

H

H

H

H

H

H

H

H

H

21,68

o,24

0,01

0,48

1,68

15,73

1,14

o,72

1,68

15,97

ALTMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR. HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

PINTOR (HORISTA)

EXAMES - HORISÍA (COLEÍADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
EPI . FAMILIA PINTOR. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES.
ooLETADO CAIXA)

8,66 LS =>

Banco

102234 SINAPI

88310 SINAPI

00007340 SINAPI

P|NTURA tÀ,luNlzANTE PARA ULqDEIRA 2 DEirÃOS. AF-O112O21

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR

PINT - PINTURAS

SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS

Material

MO sem LS => 3,92

Und
m2

Quant,
1,0000000

0,4529000

0,3257000

3,31

Valor Unit
22,12

21,68

37,80

MO com LS =>

27 19

Total
22,12

9,81

't2,31

7,23

Gomposição

Composição
Auxilhr
lnsumo

H

L

LS =>

Composiçáo

Composição
Auxiliar

Composiçáo
Auxilhr

Banco
91278 S|NAPI

91274 SINAPI

91273 SINAPI

Descrição
PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRITUen oe 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI

DtuRNO. AF_08/20í5
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRírUOA Oe 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS.

AF_08/20í5
PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV -

DEPRECIAÇÃO. AF_08/201 5

BD =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁROS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁROS DE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

0,48

CHI 1,OOOO000

1,0000000

1,0000000

=>

0,54

0,06

0,54

0,06

0,00LS =>

0,48

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>13

ComPosiÇâo

Composiçáo
Auilíar

Código
s1277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV. GHP

DtuRNO. AF_08/2015
PLACAVIBRATÔRh REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTR|TUCR Oe 25 KN (2500 KGF), POTÊNCA 5,5 cv - MATERIAIS

NA OPERAÇÃo. AF_08/2015

Tlpo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁR|oS DE
MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

CHP

Quant.
1,0000000 9,21

8,06

9,21

Av. Santa CecÍlla - Centro - Santa CecÍlia / PB
CEP: 58463-000

91276 S|NAPI H 1,0000000 8,06

H

H



PREFEITURA SANTA CECILIA. PB
CNPJ: 01.6'l 2.643/0001-59

Composiçáo
AuÍliar

Composição
Auxiliar

Composição
Au:dliar

91273 SINAPI

s1274 SINAPI

91275 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV -
DEPRECIAÇÃO. AF_08/201 5
PLACA VIBRAÍÓRIA REVERSíVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JURO§.
AF 08t2015
púca vlBRArÓRlA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA cENTRÍrUOn Oe 2s KN (2500 KGF), POTÊNCA 5,5 CV -
MANUTENÇÂO. AF_08ú201 5

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

0,48

0,06

0,61

0,00

0,,18

0,06

0,61

H

H

H

1,0000000

1,0000000

í,0000000

LS => 0,00 MO com LS =>

Composlção

lnsumo

Descrição
PLACAVIBRATÔRIA REVERSIVEI- COÍI/I MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV -

DEPRECAÇÁO. AF_08/201 5
COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACAVIBRATORIA REVERSIVEL, A

GASOLINA4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 25OO A28OO

KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM,

VELOC. TRABALHO 15 A 20 À/UMIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
UAQUIruNS E EQUIPAMENTOS

Eguipamento

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

Und

H

UN

Quant.
1,0000000

0,0000533

BDI =>

0,48 0,48

0,48

0,00LS =>

9.166,79

0,00 MO com LS =>

Código Banco

91273 SINAPI

0000'1442 SINAPI

12

Quant.
1,0000000

0,0000074

=>

Valor Unit
0,06Composiçáo

lnsumo

Código Banco
91274 SINAPI

00001442 SINAPI

Descrição
PLACA VIBRATÓRN REVERSMEI COU MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRITUOA Oe 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS.
AF_08/20'15
COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACAVIBRATORIA REVERSIVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO '125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 25OO A 28OO

KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM,

VELOC. TRABALHO 15 A 20 [/UMIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

Tipo
CHOR. CUSTOS HORÁROS DE
UÁOUII'IRS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

lVíO sem LS => 0,00

Und

H

UN

0,06

0,06

0,00LS =>

9.166,79

0,00 MO com LS =>

Banco

91275 SINAPI

00001442 SINAPI

Descrição
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRITUOR Oe 2s KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV -
MANUTENÇÂO. AF_08/2015
COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACAVIBRATORIA REVERSIVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 25OO A 28OO

KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM,

VELOC. TRABALHO 15 A 20 t\,VMlN, POT. 5,5 A 6,0 HP

BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁROS DE
MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

Equipamento

0,610,61

nd

H 1,0000000

0,o000667 9.166,79

Composiçáo

lnsumo
UN 0,61

Nlo..m LS + 0,00 LS =r 0,00 lvlo 6m !S $ 0,00
válordo Bol => 0,15 vrlor@m BDI:' 0,7ô

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlia / PB

CEP:58463-000



PREFEITURA SANTA CECILIA - PB
CNPJ: 01.61 2.643/0001-59

91276 SINAPI

00004222 SINAPI

PLACA VIBRATÓNN NEVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 GV. MATERIAIS

NA OPERAÇÃO. AF_08/20'l 5
GASOLINA COMUM

CHOR. CUSTOS HORARIOS DE
IVIAOUINRS E EQUIPAMENTOS

Material

MO sem LS => 0,00
Valor do BDI =>

H í,0000000

1,4400000

0,00

8,06

5,60

MO com LS =>
Vslor com BDI =>

8,06

8,06

0,00
10,11

Composiçáo

lnaumo

LS =>
2

Código Banco Descrição Tipo Und

cHr
Quant.

í,0000000

Valor Unit
56,25

Tota!

56,25
Composição

Composiçáo
Auxil'nr
Composição
Auxilíar

Composição
Auxíhr

5685 SINAPI

88303 SINAPI

892íí SINAPI

89210 SINAPI

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNC|A CHOR - CUSTOS HORÁR|oS DE

80 HP, PESo oPERACIoNAL i/ÁxlMo 8,1 T, IMPACTO DINÂMrcO Í6,15 / 9,5 UÁOUINES E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 'I.68 M. CHI DIURNO. AF_06/2014

oPERADOR DEROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES
RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓR|o DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCA CHOR. CUSTOS HORAROS DE

80 HP, PEso oPERACIoNAL }.ÁÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 i,AOUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO í,68 M. JUROS. AF-06/2014

RoLo CoMPACTADoR VTBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCLA CHOR - CUSTOS HORÁRPS DE

80 HP, PESo oPERACIoNAL MÁXIMO 8,1 T, IMPAGTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - OEPRECIAÇÃO. AF-06/20Í4

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

8,99

H

H

I,0000000

1,0000000

1,0000000

19,75

4,4s

19,75

4,45

32,05

't 6,57

H 32,05

7,58 MO com LS =>
Valor com BDI =>

LS =>

Composição

Composição
Auxiliar

ComposiçÉo
Auxiliar

Composição
Aurdliar

Composição
AuÍlhr

Composição
Au{llar

Código
5684 SINAPI

892't1 stNAPl

53788 SINAPI

89210 SINAPI

5674 SINAPI

Quant.
'|,0000000

1,0000000

1,0000000

í,0000000

1,0000000

í,0000000

7,58

orU
153,94

4,45

57,58

32,05

40,'t 1

19,75

MO com LS =>

Tipo

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCA CHOR - CUSTOS HORÁR|oS DE

80 HP, PESo oPERACIoNAL MÁXIMO 8,1 Í, IMPACTO DINAMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO í,68 M. CHP DIURNO. AF-06/20Í4

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCA CHOR - CUSTOS HORÁROS DE

SO HP, PESO OPERACIONAL U{XUO 8,1 T, IMPACTO DINÀMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1.68 M . JUROS. AF_06/2014

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCh CHOR. CUSTOS HORÁROS DE

80 HP, PESO OPERACIONAL i/t/ÁXIMO 8,í T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 UÁOUII'T*S E EOUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF-06/20í4

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

80 HP, PEso oPERAoIoNAL i/l/(XIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF-06/2014

RoLo ooMPACTADoR VIBRATÔRIO DE UM CILINDRO AçO LISO, POTÊNCIA CHOR. CUSTOS HORÁRIOS OE

80 HP, PESo oPERACIoNAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EOUIPAMENÍOS
T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M. MANUTENÇÃO. AF-06/20í4

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS

MO sem LS =>

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlia / PB
CEP:58463-000

Und

CHP

H

H

1s3,94

4,45

57,58

32,05

10,11

't9,75

16,57

H

H

H88303 SINAPI

8,99 LS =>



PREFEITURA SANTA CECíLIA. PB
CNPJ: 0í.61 2.643/0001'5S

ComposiÉo

lnsumo

Código
89210 SINAPI

00010646 SINAPI

=>

RoLo coMPAGTAooR VIBRATÔRIO DE UM CILINDRO AçO LISO, POTÊNC!À CHOR - CUSTOS HORÁR|oS DE
gO Hp, PESO OPERACTONAL ir{XrMO 8,1 T, IMPAGTO DINÂMICO í6,15 / 9,5 tvtÁOUtUaS E EOUIPAMENToS

T, LARGURA DÊ TRABALHO 1,68 M - DEPRECAÇAO. AF-06/20í4

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO' Equipamento

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO

16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

MO sem LS => 0,00

H

UN

=>

1,0000000

Valor Unit
32,05

0,0000533 601.465,48

0,00 MO com LS =>

Total
32,05

32,05

0,00LS =>

Cômposição

lnsumo

Código
89211 STNAPI

00010646 SINAPI

=>
Tipo

RoLo coMPAcTADoR VIBRATÓRP DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

80 HP, PESo oPERAoIoNAL UÁXUO 8,1 T, IMPACTO DINÀMICO 16,15/ 9,5 MAOUNAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA OE TRABALHO í,68 M - JUROS, AF-06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO' Equipamento

POTENCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO
,t6,15/t9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

MO sem LS => 0,00

Und
H

UN

Quant,
1,0000000

=>

Valor Unit
4,45

Total
4,45

0,00

4,45

LS =>

0,0000074 601.465,48

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Composição

lnsumo

Código
5674 SINAPI

00010646 SINAPI

Valor

Tipo

RoLo CoMPACTADoR VIBRATÔRO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCA CHOR - CUSTOS HORÁROS DE

80 HP, PESo oPERACIoNAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M. MANUTENÇÃO. AF-06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, Equipamento

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,'I T, IMPACTO DINAMICO

16,1 5/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

Und

H

Quanl.
1,0000000

Valor Unit
40,11

Total
40,11

40,11

0,00

UN 0,0000667 60í.465,48

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

LS =>

TIpo

RoLo CoMPACTADoR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

80 HP, PEso oPERAoIoNAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 16,15 / 9,5 MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M. MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF-06/2014

OOOO4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-5OO MAtETiAI

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

Und

H

LS =>

Quant.
1,0000000

9,5500000

0,00

Valor Unlt
57,58

6,03

MO com LS =>
Valor com BDI =>

50

Total
57,58

57,58

0,00

Composiçáo

lnsumo
L

Códlgo Banco
53788 SINAPI

Banco

88316SINAPI SERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

Tipo
sEDr - SERV|çOS DTVERSOS

Und

H

Quant.
1,0000000

Valor Unit
16,s2

22

Total
't6,32

Av. Santa CecÍlia - Centro - Santa CecÍlia / PB
CEP:58463{00

Composição



Compo8içâo
Auxilbr
lneumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Ineumo

lnSumo

95378 SINAPI

00043491 SINAPI

00037371 S|NAPI

00037373 S|NAPI

00037370 SINAPI

00006111 SINAPI

00037372 SINAPI

00043467 S|NAPI

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,OO00000

1,0000000

í,0000000

1,0000000

5,55

0,26

í,25

o,72

0,01

0,48

11,87

1,14

0,59

MO com LS =>
Valor com BDI =>

PREFEITURA SANTA CECILIA - PB
CNPJ; 01.61 2.643/000't -59

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA §ERVENTE (ENCARGOS SEDI. SERVIÇOS DMERSOS H

COMPLEMENTARES) . HORISTA
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Eguipamênto H

CoLETADO CA|XA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Sorv'ços H

COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) TAXAS H

ALIMENTACAO - HORISÍA (COLETADO CAD(A - ENCARGOS Outros H

COMPLEMENTARES)
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) MáodeObra H

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H

COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 6,58 LS =>

Valor do BDI => 4,15

0,26

1.25

o,72

0,01

0,,t8

11,97

1,14

0,59

12,13
20,47

ao

composição 90781 SINAPI TOPOGRAFO GOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

compostção 95406SlNApt cURSoDECAPACITAÇÃOPARATOPÓGRAFO(ENCARGOS

Tipo
sEDt - SERVIÇOS DTVERSOS

SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Oüros

Equipamento

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Und
H

H

H

H

H

H

H

Quant,
1,0000000

1,0000000

1,0000000

1,OO00000

1.0000000

í,00o0000

1,0000000

12,',|8

Valor Unit
28,52

0,23

0,01

26,39

0,67

't,14

0,08

MO com LS =>

Tobl
28,52

0,23

0,0í

26,39

0,67

't,14

0,08

26,62

Auxiliar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Insumo

COMPLEMENTARES) . HORISTA
00037373 SINAPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

00007592 slNAPl

00043493 SINAPI

00037372 SINAPI

00043469 SINAPI

TOPOGRAFO (HORISTA)

EPI - FAMILIA TOPOGRAFO . HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES .
CoLETADO CA|XA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS . FAMILIA TOPOGRAFO . HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)
14,44 LS =>

Composiçáo

Composição
AuSlhr
lnsumo

lnsumo

Gódlgo Banco
so73 oRSE

10549 oRSE

2450 oRSE

0000611í slNAPl

1,O000000

0,0020000

0,0039526

0,0019763

0,01

com BDI =>

Valor Unlt
0,28

3,75

66,39

11,87

MO com LS =>
Valor com BDI =>

7 77

Total
o,28

0,00

0,26

0,02

o,o2
0.35

Transporte local com caminhão basculante de 1Omr, em rodovia paümentada
(conservação) densidade=1,SUmr

Encargos Complementares - Servente

Caminhão basc. 15,0U10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente)

SERVENTE DE OBRAS (HORI§TA)

Tlpo
Transportes

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

tkm

h

h

H

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

LS =>0,01

0,07

Av. Sânta CecÍlla - Centro - Santa CecÍlia / PB
CEP:58463-000

Und



PREFEITURA SANTA CECíUA. PB
CNPJ: 01.61 2.643/000í -59

Docurcnto assinàdo digit.lmentê

SNAULIO VYESruYS ESTE\'ATI DC AGUIAR
Data: r.6/0ll2024 t8:0?:50-0300
Verifique em http!://vatida..iti.gov.bí

Total aem BDI
Total do BDI
Total Geral

goubr

Bráulio Wesklys Estevam de Aguair
Engo Civil: 162020901 -2

Av. Santa CecÍlia - Contro - Santa CecÍlla / PB
CEP: 58463-000

94.849,87
24.115,11

í't8.964,98



PREFEITURA SANTA CECÍLIA. PB
CNPJ: 01.ô12.643/000í-59

Obra
COÍ{TRÂTIçÂO DE EMPRESA PARA EXECUç,IO DE PAVITENTAçÃO EM
PÂRAELPIPEDO E INÍERÍRAVADO NA RUA DA CRECHE DA PR/AçA DO
JÁCARÉ

Bancos B.D.l.
SINAPI - Í1/2023. P.dáo -25,4Vo
Paníbe
ORSE-lí/2023-SêÍgipo

51t3.50
$,16yo

/t6.136,58

40,16yo

48.'t36,57

-.----.."t01§0.39,/í1% 20,1316

Encargoo Sociaie
Oesnffido;
HoÍi,slai U,21tL
tensalista: 45,6?.

23.945,1 3
1@,0%

íí6.9&t,S

lcm Dercrição
í EERVTçOS PRELiliÍ{âRES

2 PA\mErÍrÂç&

3 SERVIçO§ Frr{AtS

Pocn[ag6m
Cuío
Po'clÍtagoín Acumulsdo
Custo Adrmuhdo

Cronograrna Flalco e Flnencelro
Toael Por Et!p! ú DIAS 60 DIAS Ín DAS

í00,00% í00,00Y,
r.25..3r-llÍl3l.100,00* /O,m% ,$,0096 20,00%

lÍ7.?0t.í7@
l00,mtÊ r@,(D%

16.E83,n
7!t,a7u.

95.0t9,84

gollr
komúb órihdo díliftoE

Wqo.mhGr.,veriiP.h,

Bráulio Weskb6 Este\am de Agueir
Eng'Ciül: 162020901-2

Av. Santa Cêcília - Centro - Santa Cecília / PB

CEP:58463{00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLA
CNPJ: 0í .6'1 2.643/001-59

B.D.l. Encargos
25,r14ft Deonmdo:

Horist :8/t,2atl
Xênslilta l6dlf

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERADO SEM OESONERADO

coorGo DEscRrçÃo HORISTA % MENSAI-ISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A ENCARGOS SOCTATS BÁSTCOS

A1 lNss 0,00 0,00 20,00 20,o0
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA o,20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50

Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80 36,80 36,80

B NCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM A5 INCIDÊNCIAS DE "A'
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,02 não incide 18,o2 não incide

B2 Feriados 4,30 não incide 4,30 não incide

83 Auxílio-E nfermidade 0,86 0,66 0,86 0,66

B4 13e Salário 10,91 8,33 10,91 8,33

B5 Licença Paternidade 0,o7 0,05 0,07 0,05

B6 Faltas iustificadas 0,73 0,56 o,73 0,56

B7 Dias de Chuva 2,00 não incide 2,00 não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,89 6,79 8,89 6,79

810 Salário Maternidade 0,04 0,03 0,04 0,03

TOTAL 45,92 16,50 45,92 16,50

c ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNOAs DE "A"

c1 Aviso Prévio lndenizado 4,5t 3,45 4,51 3,45

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,t7 0,08 0,t7 0,08

c3 Férias indenizadas 5,2t 3,98 5,27 3,98

c4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 3,22 2,46 3,22 2,46

c5 lndenização Àdicional 0,38 0,29 0,38 0,29

TOTAT 13,43 10,26 13,43 10,26

D TAXAS DE REINODÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

D1 lncidência do grupo A sobre B 7,77 2,77 16,90 6,07

D2
lncidência de Grupo A sobre Aviso Prévío Trabalhado e

lncidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado
0,38 0,29 0,40 0,31

TOTAT 8,09 3,06 t7,30 6,38

TAXA GERAT u,24% 46,62% 113,45o/o 69,94%

go\rh
Documento assinâóo digitalmente

SiAUUO WESXLYS ESTEVAII D€AGUUN

Datâ: l6/01,/2024 r8:07:50-0300
VeriÍlque em https://validaÍ.at.gôv.br

BRÁULIO WESKLYS ESTEVAÍü DE AGUIAR

Eng. CMI Crea-PB 162020901'2

AVENIDA SANTA CECÍLh, 214. CENTRO - SANTA CECILFJ PB

CEP:5846$000

Obra Bancos
CoNTRATAçÃO DE E]úPRESA PARA EXECUçÃO DE StNApt - 11t'.r2023 -paníba
PAV|iTENTAçÃO Eil PARALELPÍPEDO E TNTERTRAVADO ORSE - 11t2O23 - Sergipe
NA RUA DA CRECHE DA PRAçA DO JACARÉ

A7



PREFEITURA SANTA CECíLIA - PB

Composições Analíticas com Preço Unitário
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELPíPEDO E

INTERTRAVADO NA RUA DA CRECHE DA PRAÇA
DO JACARE

B.D.l - 25.44

Encargos Sociais:

Desonerado:
Horista: 84.24 Mensalista: 46.62

GBUPO A TAXA ADMINISTBATIVA DA

Administração Central 3,80%

Totaldo Grupo 3,80%

GHUPO B TAXA REPRESENTATIVA DOS

Riscos 0,500/"

Totaldo Grupo 0,50%

GHUPO C TAXA REPRESENTATIVA SEGURO

Risco 0,320/"

Totaldo Grupo 0,32/"

TAXA REPRESENTATIVA DASGRUPO D

'1 Despesas Financeiras 1,02%

Total do Grupo 1,02%

GRUPO E Taxa representativa do LUCHO

1 Lucro 6,64/"

Totaldo Grupo 6,U%

GHUPO F Taxa representativa da incidência dos

1 rss (rMposro soBHE sERVrÇos) - MUNi0TPAL 2,00/"

2 COFINS - FEDERAL 3,00%

3 Prs (PROGRAMA DE TNTREGRAÇÃO SOC|RL)- FEDERAL 0,65%

4 cRB -CONTRTBUTÇÂO |NSS (DESONERAÇÂO) 4,50/"

Totaldo Grupo 10,15o/"

FORMULA PARA O CALCULO DO BDI (((1 +A+B+C).(1 +D).(1 +Ey(1 -F))-1 )

BonificaÇáo Sobre Despesas lndiretas (B.D.l)=

B

Documento às5inado digitalmente

ENAUUO WESIGY§ ESTEI'AII DE A6UNN
D atet L6l oU 2024 la:07:50-03oo
Veriíique em hípsi//validaÍ.iti.gov.bí

Engo Civil: 162020901 -2

Av. Santa Cecília - Centro - Santa CecÍlia / PB

CEP: 58463-000

25,440/"

1

1

1


